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EDITAL 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 022/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2025 

 
SETOR SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
PROJEÇÃO DOS ÍNDICES EDUCACIONAIS, 
COM APOIO DE SISTEMA DE 
INFORMATIZAÇÃO PARA APLICAÇÃO DE 
AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA COM 
INFORMATIZAÇÃO DOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS EDUCACIONAIS, 
ESTRUTURAÇÃO, MONITORAMENTO 
PEDAGÓGICO, E DOS PROCESSOS DE 
ESCRITURAÇÃO ESCOLAR NA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SERRITA/PE. 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR LOTE 

VALOR PREVISTO: R$ 175.905,99 (CENTO E SETENTA E CINCO 
MIL NOVECENTOS E CINCO REAIS E 
NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 

 

DA SESSÃO PÚBLICA: 
LOCAL: https://www.licitacaoserrita.com.br/  
CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Até 27 de fevereiro de 2025 às 07h59Min 

ABERTURA DE PROPOSTAS: Dia 27 de fevereiro de 2025, a partir das 
08h00Min 

FASE DE DISPUTA DE LANCES: Dia 27 de fevereiro de 2025, a partir das 
09h00Min 

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o Horário de Brasília - DF. 
Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data. 

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E ANEXOS: https://www.licitacaoserrita.com.br/  
https://www.gov.br/pncp/pt-br  
https://serrita.pe.gov.br/licitacao.php 

COMUNICAÇÃO COM O ÓRGÃO LICITANTE:  Qualquer pedidos de esclarecimentos, 
informações, impugnações ao instrumento 
convocatório, recursos e contrarrazões deverá 
ser formulada por escrito, protocolada 
preferencialmente em campo próprio do sistema 
onde será realizado certame. 

LEGISLAÇÃO APLICADA: Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril e demais 
dispositivos legais aplicáveis a presente licitação. 

https://www.licitacaoserrita.com.br/
https://www.licitacaoserrita.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://serrita.pe.gov.br/licitacao.php
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA - PE, situada à Rua Barbosa Lima, 63, Centro, SERRITA/PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada no 
CNPJ do MF sob o no 31.062.604/0001-96, por intermédio do Agente e Contratação e Membros da equipe de 
apoio designados pela Portaria n° 001 de 02 de janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos 
interessados que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada Licitação na modalidade PREGAO 
ELETRÔNICO, através do site https://www.licitacaoserrita.com.br/, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, de 
acordo com os termos deste Edital e do Termo de Referência em anexo. 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
PROJEÇÃO DOS ÍNDICES EDUCACIONAIS, COM APOIO DE SISTEMA DE INFORMATIZAÇÃO PARA 
APLICAÇÃO DE AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA COM INFORMATIZAÇÃO DOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS EDUCACIONAIS, ESTRUTURAÇÃO, MONITORAMENTO PEDAGÓGICO, E DOS 
PROCESSOS DE ESCRITURAÇÃO ESCOLAR NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SERRITA/PE. 

2. ESSA LICITAÇÃO REFERE-SE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DIRETA.  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Portal https://www.licitacaoserrita.com.br/, que permite a participação dos interessados neste certame. 

3.1.1. Após efetuar login no sistema, o licitante poderá realizar o download do arquivo do Edital e, 

subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua Proposta de Preços Inicial, bem como 

atender às demais exigências deste instrumento, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, 

sempre, as datas e horários estabelecidos. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Por ser uma licitação com item único, não participação exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

https://www.licitacaoserrita.com.br/
https://www.licitacaoserrita.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

4.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 9.5.1 deste 

Edital. 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.5.1. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.5.2. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.13.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário ou desconto. (mensal, unitário etc., conforme o caso) e. (anual, total) do item; 

5.1.2. Marca (SE FOR O CASO); 

5.1.3. Fabricante (SE FOR O CASO);  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 01. 

(um) centavo. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   
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6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será 

considerado empatada com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 

4.7 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim 

de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobre preço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 
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7.13.  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta    

planilha poderá   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra/prova de conceito, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação e deverão ser 

anexados antes do inicio da fase de disputa, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

a) Da Habilitação Jurídica: 

a.1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado), devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhada dos documentos de eleição de seus administradores; 

a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante; 

a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

a.5) Documento (s) oficial (is) com foto do (s) Sócio (s) /Administrador (es); 
 
b) Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
b.1) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b.2) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
b.3) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
b.4) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Federal de seu domicílio; 
b.5) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
b.6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - CNDT; 
 
c) Da Qualificação Econômico-financeira: 

c.1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

c.2) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c.3) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
c.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial, acompanhados das respectivas memórias de cálculo: 
 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
SG =                     ATIVO CIRCULANTE                       ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
d) Das Declarações: 

d.1) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° 
da Constituição Federal. 

d.2) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital conforme a lei federal 14.133/21. 

d.3) Declaração de inexistência de fatos superveniente Impeditivo da habilitação, apresentada em papel 
timbrado da empresa, firmada pelo responsável legal, Anexo VII deste Edital. 
 
e) Da Qualificação Técnica 
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e.1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
prazos com o objeto da Licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade 
técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, que atenda as especificações 
descritas no termo de referência. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

10%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9. OUTRAS EXIGENCIAS 

9.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.2. O licitante poderá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.3. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.4. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

9.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.5.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

9.5.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.6. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

9.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação  

9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.5.1. 

9.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.serrita.pe.gov.br/. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou.  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.5. Fraudar a licitação 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% do valor do 

contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 

E-mail - administracao@serrita.pe.gov.br 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo site 

https://www.licitacaoserrita.com.br/ 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico https://www.serrita.pe.gov.br/licitacao.php e 

https://www.licitacaoserrita.com.br/  

13.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

13.10.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

13.10.2. ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitacaoserrita.com.br/
https://www.serrita.pe.gov.br/licitacao.php
https://www.licitacaoserrita.com.br/
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13.10.3. ANEXO III – MINUTA DA PROPOSTA 

13.10.4. ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Serrita – PE, 12 de fevereiro de 2025. 

 

EMERSON YAGO FERREIRA SANTOS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO; 

Contratação de empresa especializada no serviço de projeção dos índices educacionais, com apoio 
de sistema de informatização para aplicação de avaliação diagnostica com informatização dos 
processos administrativos educacionais, estruturação, monitoramento pedagógico, e dos processos 
de escrituração escolar na rede municipal de educação de Serrita/PE, de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

2.  JUSTIFICATIVA 

Considerando que a universalização da Educação não é mais o foco das Redes Educacionais, pois 
ela vem sendo alcançada gradativamente. Com isso, somente a oferta de Ensino Básico a população, 
se torna insuficiente já que os Educandos saem da escola com níveis baixos de aprendizagem (fonte 
IDEB 2023). 
 
Considerando que a qualidade do ensino é o foco atual da Gestão Municipal, que por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação vêm buscando novas abordagens para a gestão educacional. O 
índice Nacional do Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) é o parâmetro utilizado pelo 
Governo Federal para medir a qualidade de ensino das Escolas Públicas de todo o Brasil. Ele é 
dividido pelos ciclos de ensino da Educação Básica, a saber: Anos Iniciais (relativo ao Ensino 
Fundamental 1 - 1º ao 5º ano); - Anos Finais (relativo ao Ensino Fundamental II - 6º ao 9º ano). Na 
tabela abaixo, podemos verificar a média do IDEB do Brasil, de Pernambuco e da Rede Pública 
Municipal de Serrita/PE: 
 

IDEB 2023 BRASIL PERNAMBUCO SERRITA 

Anos Iniciais 6,0 5,7 5,4 

Anos Finais 5,5 5,0 4,3 

 
O último IDEB divulgado pelo MEC é o de 2023, onde Serrita obteve as notas 5,4 e 4,3 nos anos 
Iniciais e Finais respectivamente. A escala do IDEB é de 0 a 10, porém, a nota 6 é a meta indicada 
para um bom nível de qualidade na educação. 
 
A aquisição de um serviço de Gestão Educacional com implementação de programa de informática 
para acompanhamento, estruturação, monitoramento pedagógico, projeção dos índices educacionais 
da Rede Municipal de Ensino e informatização dos processos de controle e escrituração escolar, 
justifica-se tendo em vista a economia de tempo e de recursos oferecidos por processos mais ágeis e 
uma gestão mais dinâmica. Após análise da Secretaria Municipal de Educação, fica claro que o 
controle, monitoramento e acompanhamento da aprendizagem dos educandos precisam ser 
realizados de forma adequada, eficiente e efetiva, e para isso necessita de ferramentas tecnológicas 
na gestão educacional que auxiliem nesse controle. 
 
Portanto de todo o exposto, justifica-se a necessidade de contratação do serviço em comento, uma 
vez que possibilitará a adoção de um sistema integrado da gestão educacional, bem como registro e 
controle, propiciando também informações sinérgicas entre Escola, Pais e Estudantes, onde todos 
juntos podem trabalhar com as informações disponibilizadas pela consultoria para que o ensino seja 
melhor aproveitado dentro da sala de aula. 
 

3. SERVIÇOS 

3.1. Cronograma: abrange as etapas de implantação, padronização, 
migração, treinamento, manutenção e suporte, garantindo a execução eficaz de 
cada fase do processo. 

3.1.1. Deverar inicia-se com um planejamento detalhado. 



 

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 

E-mail - administracao@serrita.pe.gov.br 

3.1.2. Inclur e identificar todos os dados a serem migrados, suas fontes de origem, 

estrutura e formatos atuais. 

3.1.3. Entender das demandas específicas da Secretaria de Educação, como gestão de 

alunos, professores, turmas, notas, e recursos pedagógicos. 

3.1.4. Definir todas as funcionalidades necessárias para o sistema atender aos objetivos e 

processos da secretaria. 

3.1.5. Definir o processo de migração de dados dos sistemas antigos para o novo, como 

registros de alunos, notas, histórico escolar, e informações administrativas. 

3.1.6. Padronizar o software para que os relatorios sejam fornecidos, com os timbrado do 

municipio.  

3.1.7. Treinar todos os funcionarios que iram fazer uso do sistema, com gestores, 

secretarios e professores. 

3.1.8. Em relação a algum problema relacionado ao sistema, a contratante ira 

solicitar a contratada, um retorno para a solução no prazo maximo de 72 horas, para analizar 

a viabilidade da solicitação e apontar a solução de maneira compativel com as necessidade. 

3.1.9. Dar todo suporte tecnico necessarios, por telefone, e-mail, WhatsApp ou qualquer 

outra ferramenta de comunicação, de segunda a sexta-feira das 8H00 as 12h00 das 14h00 as 18h00.  

3.1.10. Apresentar o manual do usuário separado por módulos (Tutorial em Papel ou Vídeo); 

3.1.11. Deverar o software ser fornecido e disponibilizado para uso em ambiente WEB 

3.1.12. Ser hospedado nas instalações do SERVIDOR da empresa, com acessos de 

acadêmicos em ambiente móvel e funcionar em sistema operacional e servidores de aplicação livres 

e SGBD (Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados) livre. 

 
3.2. PARA FINS DE CONTRATAÇÃO O SISTEMA DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES 

MODULOS: 

 

3.2.1. MÓDULO I - SECRETÁRIA: GESTÃO SECRETARIA; PROFESSOR: ESTUDANTE:  

3.2.2. MÓDULO II GESTÃO ADMINISTRATIVA TRANSPORTE ESCOLAR: 

3.2.3. MÓDULO III CONTROLE DE MERENDA: 
 
3.3. MÓDULO I - SECRETÁRIA: GESTÃO SECRETARIA; PROFESSOR: 

ESTUDANTE: 

3.3.1. PRÉ-MATRÍCULA: 

3.3.2. MATRÍCULA; 

3.3.3. ÁREA PEDAGÓGICA ORGANIZACIONAL, GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO; 

3.3.4.   PLANO DE AULA; 

3.3.5.   PLANEJAMENTO ESCOLAR; 

3.3.6.   DIÁRIO DE CLASSE; 

3.3.7.  ACOMPANHAMENTO DOS ESTUTANTES; 

3.3.8.  BIBLIOTECA; 

3.3.9.  CENSO ESCOLAR; 

3.3.10. GESTÃO DE PESSOAL: 

3.3.11. MATERIAL ESCOLAR: 

3.3.12. GERENCIAMENTO DO QUADRO DE HORÁRIOS; 

3.3.13. MONITORAMENTO DE FREQUÊNCIA; 

3.3.14. CALENDÁRIO; 

3.3.15. FALE CONOSCO; 

3.3.16. DIÁRIO DE CLASSE ONLINE; 

3.3.17. EAD; 

3.3.18. APLICATIVO DE PAIS; 

3.3.19. APLICATIVO DE ESTUTANTES; 

3.3.20. RELATORIOS 

 
3.4. Permitir cadastrar todas as unidades funcionais da Rede de Ensino. 
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3.5. Permitir a montagem de um ou mais organogramas funcionais da Rede de Ensino e 

estruturar todas as unidades de forma hierarquizada. 

3.6. Permitir a pesquisa do CEP, utilizando a base de dados atualizada dos correios, a fim de 

otimizar o tempo e a verificação das informações cadastradas. 

3.7. Permitir associar as Unidades Escolares às microrregiões existentes na Rede de Ensino, 

previamente definidas 

3.8. Permitir associar às Unidades Escolares perfis existentes na Rede de Ensino, 

previamente definidos (creche, escola, etc.). 

3.9. Permitir informar o CNPJ, inscrição estadual e o endereço eletrônico, para cada 
Unidade Escolar. 
3.10. Permitir associar as Unidades Escolares a projetos previamente definidos. 
3.11. Permitir cadastrar os turnos que são oferecidos em cada Unidade Escolar. 
3.12. Permitir informar se a Unidade Escolar realizará apontamento de 
frequência mensal ou diária para os professores. 
3.13. Permitir cadastrar os telefones das unidades funcionais. 
3.14. Permitir informar o índice de referência, a meta projetada e o esforço da 
escola para acompanhar os indicadores de desenvolvimento da educação de 
cada Unidade Escolar 
3.15. Informar, para cada Unidade Escolar, os itens requeridos pelo 
EDUCACENSO, conforme caderno de instrução do Censo Escolar da 
educação básica vigente. 
3.16. Permitir o registro e manutenção dos atos publicados referentes ao 
histórico de funcionamento de cada Unidade Escolar 
3.17. Deverá Permitir informar se o ambiente recebe turma. 
3.18. Permitir cadastrar e edição de cargos e emissão de relatório; 
3.19. Permitir cadastro e edição de funcionários e emissão de relatório; 
3.20. Deverá possibilitar à Secretaria de Educação o gerenciamento dos 
calendários escolares, no sentido de dar permissão às escolas para a criação 
de calendários específicos. 
3.21. Deverá possibilitar, na criação de um calendário escolar, copiar e/ou editar um calendário já 

existente, objetivando otimizar o seu tempo de elaboração. 

3.22. Permitir aos gestores educacionais acessar um conjunto de recursos que irão apoiar o 

acompanhamento e gerenciamento dos dados educacionais de forma integrada e ágil: Retrato da 

Rede, Informações das Unidades, Calendário, Quadro de Horários, Cardápio Semanal, Comunicados 

e Notícias. 

3.23. Deverá permitir cadastrar as reuniões do conselho escolar. Informando no mínimo: data e 

membros participantes. 

3.24. Permitir informar o planejamento de vagas para o próximo ano letivo, especificando para cada 

Unidade Escolar, ambiente, turno, curso e série as vagas disponíveis e as reservadas para 

renovação, continuidade e transferência. 

3.25. Permitir efetivar o processo de pré-matrícula para os Estudantes em continuidade e 

transferência, informando uma unidade de destino com vaga disponível no ano letivo seguinte 

3.26. Permitir gerar relatório, com base no ano de referência, com as informações dos Estudantes 

(curso, série, turno, turma, matrícula e nome) e escola de destino. 

3.27. Permitir gerar um comprovante de pré-matrícula.  

3.28. Permitir efetivar o processo de pré-matrícula para os Estudantes novatos no ano    letivo 

seguinte. 

3.29. Permitir o monitoramento de todas as fases existentes no processo de pré-matrícula dos 

Estudantes. 

3.30. Permitir matricular os candidatos inscritos na Rede de Ensino, contendo: dados do Estudante, 

endereço, dados do responsável, telefone, documentos, dados de matrícula e outras informações 

gerais do candidato (numeração de material escolar, se possui necessidade especial, etc.). 
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3.31. Permitir a matrícula de Estudantes com a verificação da existência de duplicidades, por meio 

do recurso de pesquisa fonética. 

3.32. Permitir a recuperação do cadastro do Estudante que retorna à Rede de Ensino a qualquer 

tempo desde que seja dentro do mesmo período letivo.  

3.33. verificar a existência de Estudantes em duplicidade no banco de dados e deverá possibilitar a 

unificação de seus cadastros, contendo: data do agendamento, e se será utilizado também os 

critérios de nome e data de nascimento na verificação 

3.34. Permitir consultar os dados inseridos relacionados a matrícula de Estudantes. 

3.35. Permitir consultar os dados inseridos relacionados a matrícula de Estudantes. 

3.36. Permitir cadastrar termos específicos da Rede de Ensino para aprovação, reprovação e 

reprovação por frequência.  

3.37.  Permitir especificar se o curso Deverá Permitir recuperação final.  

3.38. Permitir cadastrar as séries que compõem os cursos ofertados pela Rede de Ensino, contendo: 

Identificação e descrição 

3.39. Permitir especificar qual idade de distorção na série 

3.40. Permitir definir a capacidade máxima de Estudantes por turma.  

3.41. Permitir informar o regime do turno, ou seja, normal, integral ou estendido.  

3.42. Permitir cadastrar as matrizes curriculares para cada curso/série/turno, contendo: Descrição, 

duração da aula, regime de aulas (regência de classe ou por componente curricular), indicação para 

cada conteúdo curricular se aponta desempenho e/ou frequência, o número de aulas semanais, o 

número de aulas no período letivo, se o conteúdo curricular é de núcleo comum, diversificada ou 

atividade complementar e se haverá atribuição de aula. 

3.43. Deverá Permitir especificar uma complementação de carga horária para a matriz curricular, a 

partir de um cadastro pré-estabelecido.  

3.44. Permitir o cadastramento de matriz específica para uma escola de forma a atender projetos 

específicos.  

3.45. Permitir criar uma matriz curricular a partir da cópia dos componentes de outra matriz análoga.  

3.46. Permitir bloquear e desbloquear matrizes curriculares cadastradas que sofreram modificações. 

3.47. Permitir a impressão da matriz curricular cadastrada.  

3.48. Permitir cadastrar as turmas regulares para cada curso/série/turno, contendo: código da turma, 

descrição, ano de referência, matriz curricular, o ambiente alocado para a turma, hora de início e fim 

das aulas, idade mínima e máxima dos Estudantes e o número de vagas ofertadas. 

3.49. Permitir o cadastro de turmas de correção de fluxo e multisseriadas.  

3.50. Permitir informar o tipo de atendimento da turma conforme requerido pelo EDUCACENSO.  

3.51. Permitir o gerenciamento das matrizes curriculares permitindo sua alteração e exclusão dos 

apontamentos associados a ela.  

3.52. Permitir a associação de um modelo de avaliação descritiva de um modelo pré-estabelecido 

para o curso/série, caso o curso/série adote esse tipo de avaliação. 

3.53. Permitir o apontamento de informações sobre os Estudantes da turma a partir de um modelo 

pré-estabelecido, caso a turma não utilize o tipo de avaliação descritiva. 

3.54. Permitir a associação de um modelo de avaliação descritiva para apontamento por área de 

conhecimento ou por disciplina a partir de um modelo pré-estabelecido para o curso/série. 

3.55. Permitir cadastro e edição de curso; 

3.56. Permitir cadastro e edição de serie; 

3.57. Permitir cadastro e edição de sala; 

3.58. Permitir cadastro e edição de disciplina; 

3.59. Permitir lançamento de serie no curso; 

3.60. Permitir lançamento de disciplina da série; 

3.61. Permitir lançamento de disciplina no professor; 

3.62. Permitir criação de turma; 

3.63. Permitir receber atendimentos vindo de Estudantes e pais de Estudantes; 

3.64. Permitir montar grade de horários; 

3.65. Permitir criar horários de escolas com um ou mais períodos (turnos) de funcionamento. 
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3.66. Permitir a organização dos dados do horário em etapas didaticamente divididas para facilitar a 

entrada e a localização dos dados das salas, professores e suas diversas restrições de 

funcionamento. 

3.67. Permitir que um horário seja duplicado totalmente ou em partes para evitar retrabalho de 

digitação. 

3.68. Permitir que o usuário informe o nome da escola, período e ano de referência para localizar o 

horário entre outros possíveis horários armazenados na mesma conta de usuário. 

3.69. Permitir montar horários com salas de locais diferentes com professores compartilhados e que 

tenham o tempo de deslocamento respeitado no momento de criar a grade. 

3.70. Permitir que cada professor possa lecionar uma ou mais matérias. 

3.71. Permitir definir prioridades de alocação para professores que concorrem por lecionar as 

mesmas matérias nas mesmas salas 

3.72. Permitir que o usuário acesse as funcionalidades do sistema de qualquer computador, laptop, 

tablet ou celular conectado à internet, requerendo somente um navegador de internet atualizado. 

3.72.1. Disponibilizar plataforma que permita o acesso ao sistema por meio de tablets ou 
smartphones.  
3.72.2. Permitir que o responsável tenha acesso a todas as informações de seus dos 
dependentes com o mesmo usuário e senha.  
3.72.3. Permitir realizar solicitação de Atendimento; 
3.72.4. Permitir acompanhamento de frequências; 
3.72.5. Permitir acompanhamento de horários; 
3.72.6. Permitir recebimento de comunicados; 
3.72.7. Permitir notificação de ocorrências; 
3.72.8. Permitir acompanhamento do plano de aula; 
3.72.9. Permitir acompanhamento conteúdo ministrado; 
3.72.10. Permitir acompanhamento de Notas; 
 
3.73. Para o plano de aula, conter data de aula, competencias, conhecimentos , habilidades, praticas 

pedagogicas, sisitemas de avaliaçoes e emissão de relatorios. 

3.74. Para o planejamento escolar, conter plano de curso, projeto politico pedagógico/proposta 

pedagogica, montage de turma e horarios e emissão de relatorios 

3.75. Para o diario classe, conter turma gerencial, plano de aula, divisão de turmas e subturmas, 

frenquencia escolar, planejamento de aula, registro de aula e emissão de relatorios. 

3.76. Para o acompanhamento dos estudantes, conter, matricula total, estutantes por faxa etaria, 

estutantes por sexo, percentual de evasão, taxa de desistentes, pesquisas qualitativas e 

quantitativas, emiss~ 

3.77. Ao de historio dos estudantes, emissão do certificado e diploma, emissão de registro de 

atestado, emissão de clarações, emissão de beletins, emissão de fica 18 e emissão de relatorios. 

3.78. Para o CENSO ESCOLAR, genrenciamento de dados conter ; 

3.78.1. Disponibilizar rotina para importação dos códigos INEP, dos Estudantes e servidores a 
partir de arquivo fornecido pelo EDUCACENSO. 
3.78.2. Disponibilizar uma rotina para validação prévia dos dados do Censo Escolar, em 
conformidade com a rotina de validação do EDUCACENSO. 
3.78.3. Permitir gerar arquivo do Censo Escolar, sem inconsistências, para envio ao 
EDUCACENSO.  
3.78.4. Disponibilizar uma rotina para importação dos códigos INEP de Estudantes e turmas a 
partir de arquivo fornecido pelo EDUCACENSO.  
3.78.5. Permitir gerar arquivo com Estudantes admitidos após o Censo Escolar para envio ao 
EDUCACENSO.  
3.78.6. Permitir gerar arquivo com os Estudantes admitidos após o Censo Escolar. Este 
arquivo deverá ser encaminhado ao INEP para se obter o código INEP destes Estudantes. 
3.78.7. Permitir atualizar o código INEP dos Estudantes admitidos na escola após o Censo 
Escolar do mesmo ano. A atualização deve ser realizada a partir de arquivo gerado e enviado pelo 
INEP, denominado, Resultado Certo‟. 
3.78.8. Permitir a atualização, manualmente, do código INEP dos Estudantes. IMPORTANTE 
3.78.9. Permitir gerar arquivo de situação dos Estudantes a ser enviado ao EDUCACENSO. 
3.78.10. Permitir o conjunto de funcionalidades para cadastrar e atualizar os dados solicitados 
no Censo Escolar, gerando os arquivos para importação do censo. 
3.78.11. Emissão de relatórios. 
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3.79. Para o diario de classe online, deverá conter; 

3.79.1. Permitir, no caso da dispensa de período letivo, selecionar os períodos indicando o 
motivo da dispensa, previamente cadastrado. 
3.79.2. Permitir gerar e emitir os Diários de Classe, de frequência e de avaliações, para as 
turmas regulares e diversificadas organizadas da Unidade Escolar, contendo: tipo de turma 
(diversificada ou regular), ano de referência e turma. 
3.79.3. Permitir selecionar o tipo de diário (diário de frequência ou diário de avaliações), 
disciplina e período letivo do diário que será gerado.  
3.79.4. Permitir informar no caso das turmas regulares o curso e série para facilitar a pesquisa 
da turma. 
3.79.5. Permitir registrar os apontamentos de desempenho e faltas por período letivo para as 
turmas regulares 
3.79.6. Permitir realizar o apontamento das avaliações para as turmas por nota e globalizadas, 
ou seja, aquelas turmas regulares com forma de avaliação igual a note e que existe um professor que 
ministra todos ou a maioria das disciplinas, contendo: ano de referência, curso, turma, período letivo e 
disciplina. 
3.79.7. Permitir informar que o Estudante não compareceu. Para os casos dos Estudantes que 
não       possuem nota no período letivo e que não seja considerado como pendência. 
3.79.8. Permitir apontar o número de faltas justificadas e não justificadas para cada Estudante 
3.79.9. Permitir realizar o apontamento das faltas e avaliações para as turmas por nota e por 
componente curricular, ou seja, aquelas turmas regulares com forma de avaliação igual a nota e que 
existem vários professores e cada um ministra um componente curricular, contendo: Ano de 
referência, curso, turma, período letivo e componente curricular. 
3.79.10. Permitir replicar as notas e as faltas justificadas e não justificadas para todos os 
Estudantes da turma.  
3.79.11. Permitir informar que o Estudante não compareceu. Para os casos dos Estudantes que 
não possuem nota no período letivo e que não seja considerado como pendência. 
3.79.12. Permitir apontar as faltas nos períodos anteriores, para aqueles Estudantes que 
ingressaram na Rede de Ensino depois da conclusão dos apontamentos de algum período letivo. 
3.79.13. Permitir cadastrar, planejar, apontar e consultar os conteúdos curriculares que devem 
ser ministrados para cada componente curricular/período letivo dos cursos/séries, contendo: Etapa, 
modalidade, curso e série. 
3.79.14. Permitir informar campo/eixo, conteúdo, expectativa de aprendizagem, conteúdo de 
análise linguística e expectativa de aprendizagem de análise linguística a partir de informações pré-
definidas. 
3.79.15. Permitir informar quais disciplinas terão apontamento de conteúdo curricular. Indicando 
também qual possui apontamento de análise linguística e expectativa de aprendizagem de análise 
linguística. 
3.79.16. Permitir informar os conteúdos que serão ministrados no período letivo indicando: 
campo/eixo, conteúdo e conteúdo de análise linguística, se houver. 
3.79.17. Permitir consultar os conteúdos curriculares ministrados.  
3.79.18. Permitir exibir a matriz de conteúdos curriculares para o curso/série/ período letivo e 
disciplina indicada.  
3.79.19. Permitir visualizar as expectativas de aprendizagem do conteúdo curricular selecionado 
e a expectativa de aprendizagem da análise linguística da análise linguística selecionada. 
3.79.20. Permitir realizar os apontamentos diariamente para as turmas regulares.  
3.79.21. Permitir realizar o apontamento de frequência diariamente para as turmas regulares, 
contendo: ano de referência, curso, turma, dia e componente curricular. 
3.79.22. Permitir realizar o apontamento com base no quadro de horário da turma.  
3.79.23. Permitir apontar o número de faltas justificadas e não justificadas para cada Estudante.  
3.79.24. Permitir informar o motivo para as faltas justificadas.  
3.79.25. Permitir cadastrar, planejar, apontar e consultar os conteúdos curriculares que devem 
ser ministrados para cada componente curricular/período dos cursos/séries, contendo: Etapa, 
modalidade, curso e série. 
3.79.26. Permitir informar campo/eixo, conteúdo, expectativa de aprendizagem, conteúdo de 
análise linguística e expectativa de aprendizagem de análise linguística a partir de informações pré-
definidas. 
3.79.27. Permitir informar quais disciplinas terão apontamento de conteúdo curricular. Indicando 
também qual possui apontamento de análise linguística e expectativa de aprendizagem de análise 
linguística. 
3.79.28. Permitir informar os conteúdos que serão ministrados no período letivo indicando: 
campo/eixo, conteúdo e conteúdo de análise linguística, se houver. 
3.79.29. Permitir apontar dos conteúdos ministrados em cada situação didática, indicando as 
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atividades e recursos utilizados.  
3.79.30. Permitir visualizar as expectativas de aprendizagem do conteúdo curricular selecionado 
e a expectativa de aprendizagem da análise linguística da análise linguística selecionada. 
3.79.31. Permitir identificação do número de aulas planejadas e do número de aulas ministradas 
em cada componente curricular.  
3.79.32. Permitir consultar os conteúdos curriculares ministrados e os conteúdos trabalhados 
por aula.  
3.79.33. Permitir exibir a matriz de conteúdos curriculares para o curso/ série/ período letivo e 
disciplina indicada.  
3.79.34. Permitir apontamento das atividades avaliativas que compõem cada período de 
apontamento tanto para as turmas com apontamentos bimestrais como para as turmas com 
apontamentos diários, contendo: ano referência e turma. 
3.79.35. Permitir realizar o apontamento das faltas para as turmas diversificadas, ou seja, 
aquelas turmas que atendem a projetos (exemplo: mais educação) e oficinas da Rede de Ensino. 
Conteúdo curricular: Ano referência, turma e período letivo. 
3.79.36. Permitir pesquisar por área e atividade complementar.  
3.79.37. Permitir apontar o número de faltas justificadas e não justificadas para cada Estudante.  
3.79.38. Permitir replicar as faltas justificadas e não justificadas para todos os Estudantes.  
3.79.39. Permitir realizar o apontamento para as turmas com modelos, previamente 
cadastrados, sobre avaliação descritiva indicadas para a série. O apontamento deverá ser realizado 
por disciplina ou por área de conhecimento. Informado ano referência, curso, turma e apontamento. 
3.79.40. Permitir cálculo do resultado final e geração automática do parecer conclusivo dos 
Estudantes ao final do período letivo, observando as nomenclaturas definidas pelo usuário. 
3.79.41. Permitir o registro do parecer conclusivo para os Estudantes ao final do período letivo 
observando as nomenclaturas definidas pelo usuário.  
3.79.42. Permitir informar os saltos realizados pelos Estudantes das turmas de correção de 
fluxo.  
3.79.43. Permitir registrar o apontamento de desempenho das disciplinas dos Estudantes em 
progressão parcial.  
3.79.44. Permitir visualizar ficha de informações de cada Estudante, com foto.  
3.79.45. Permitir a realização e aprovação do planejamento da unidade das aulas de um 
componente curricular.  
3.79.46. Permitir visualizar o relatório de pendências por Unidade Escolar. Indicando se a 
frequência, apontamento de desempenho, conteúdos curriculares e as aprovações do planejamento 
da unidade estão concluídas ou pendentes. Especificando por período letivo e turma/disciplina. 
3.79.47. Possibilitar a impressão do diário de classe com todos os apontamentos realizados no 
período letivo mesmo que ele esteja encerrado. 
3.79.48. Permitir cadastro de notas; 
3.79.49. Permitir geração de médias por unidade; 
3.79.50. Permitir geração de médias Finais; 
3.79.51. Permitir geração de Recuperação por unidade, semestrais e finais; 
3.79.52. Permitir geração de medias bimestrais compatível com o SIEPE (Sistema do governo 
Estadual); 
3.79.53. Permitir lançamentos de frequências; 
3.79.54. Permitir geração de plano de aulas por campo/unidade, objetivo do conhecimento, 
conteúdo e habilidades apenas selecionando o currículo de Pernambuco, lançamento de 
justificativas, procedimentos metodológicos, procedimentos avaliativos/ estratégias de avaliações; 
3.79.55. Disponibilizar impressão do curriculum de Pernambuco, municipal, curriculum EJA, e 
BNCC; 
3.79.56. Permitir registro de conteúdos de aulas por campo, objetivo de conhecimento, 
conteúdo, habilidades, recursos didáticos, situações didáticas, e conteúdos trabalhados em situações 
didáticas; 
3.79.57. Disponibilizar Aulas web Interativas para o ensino Infantil.  
3.79.58. Gerar comunicados para a um ou todos os Estudantes da turma; 
3.79.59. Disponibilizar arquivos que possam ser acessados pelos Estudantes; 
3.79.60. Gerar provas online; 
3.80. Para o modulo EAD; 

3.80.1. Disponibilizar vídeos podendo ser anexado um ou mais arquivos em formato .pdf, .doc, 

.xls, e integrado com o Google form ; 

3.80.2. Disponibilizar aulas interativas para a educação infantil; 

3.80.3. Gerar atividades com prazos definidos para poderem seres respondidas pelos 

Estudantes no prazo estipulado; 
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3.80.4. Enviar mensagem via WhatsApp para informar a disponibilidade de aulas gravadas 

disponíveis e ou aulas a serem iniciadas remotamente em tempo real. 

3.80.5. Registrar as atividades dos professores com emissão de relatórios. 

3.80.6. Registrar o acesso e acompanhamentos dos Estudantes com emissão de relatórios. 

3.81. Para modulo especializa em AEE –ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO; 

3.81.1. permitir cadastrar Estudantes PCD 

3.81.2. emitir relatório de Estudantes PCD (consolidado rede) 

3.81.3. emitir relatório de Estudantes por CID (consolidado rede - sintético) 

3.81.4. permitir Ficha de matrícula para atendimento educacional especializada 

3.81.5. permitir Listagem de professores do AEE (consolidado rede - sintético) 

3.81.6. emitir relatório de PDI 

3.81.7. emitir relatório de Registros 

3.81.8. permitir Relatório de avaliação 

3.81.9. permitir gerar termo de compromisso 

3.81.10. permitir gerar termo de desistência 

3.81.11. emitir relatório de Estudantes com deficiência (consolidado rede - analítico) 

3.81.12. permitir criar Anamnese 

3.81.13. permitir imprimir Anamnese 

3.81.14. permitir criar capa PAEE 

3.81.15. permitir imprimir capa PAEE 

3.81.16. permitir criar capa PDI 

3.81.17. permitir imprimir capa PDI 

3.81.18. permitir imprimir o Cid quantidade (consolidado rede - sintético) 

 
4. GESTÃO ADMINISTRATIVA: TRANSPORTE ESCOLAR: 

4.1.1. Conforme a Resolução TC 156, de 15 de dezembro de 2021; 

Dispõe sobre procedimentos necessários para a contratação, o controle e a transparência 
da prestação dos serviços públicos de transporte escolar, pelas unidades jurisdicionadas 
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e revoga a Resolução TC nº 06, de 13 de 
março de 2013. 

 
4.1.2. CONSIDERANDO a transparência pública a ser observada pelas unidades jurisdicionadas 
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE), com o objetivo de assegurar o 
acesso a informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas, 
RESOLVE: 

 
4.1.3. Art. 1º Para os fins desta Resolução, considera-se: 

 
4.1.3.1. IV - Georreferenciamento: identificação de informações geográficas por meio de 
sistema de referência ligado à Terra, em particular com utilização de geoposicionamento por 
satélite; 
4.1.3.2. VII - Sistema Eletrônico de Gestão do Transporte Escolar: sistema informatizado 
que tem por objetivo organizar dados de alunos, escolas, rotas, malhas viárias e custos; 

 
4.1.4. Art. 7º Fica obrigada a adoção e a manutenção de Sistema Eletrônico de Gestão do 
Transporte Escolar, que deverá registrar os dados dos alunos, das escolas, das rotas, dos 
veículos, dos prestadores de serviço e da malha viária, devendo ser armazenadas, no mínimo, as 
seguintes informações: 

 I - nome completo do aluno; 

 II - matrícula e/ou número INEP do aluno; 

 III - série e etapa de ensino do aluno; 

 VI - turno em que o aluno está matriculado; 

 V - georreferenciamento da residência do aluno; 

 VI - escola em que o aluno está matriculado; 

 VII - georreferenciamento da localização das escolas; 

https://atosoficiais.com.br/tcepe/resolucao-n-6-2013-dispoe-sobre-procedimentos-de-controle-interno-relativos-a-servicos-de-transporte-escolar-a-serem-adotados-pela-administracao-direta-e-indireta-municipal?origin=instituicao
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 X - cadastro dos veículos utilizados e dos respectivos motoristas. 
4.1.5. Para os criterios de contratação, desse modulo fica a comtratada tendo que ofertar os 
seguintes serviços; 
4.1.6. Identificar todos os estudantes transportados no(s) município(s); 
4.1.7. Organizar as rotas de cada veículo; 
4.1.8. Registrar e identifica todos motoristas que trabalham no transporte escolar; 
4.1.9. Registrar e identifica todos veículos que trabalham no transporte escolar; 
4.1.10. Marcar o embarque e desembarque dos Estudantes, com horário e local. 
4.1.11. Permite acompanhamento por GPS: 
4.1.12. Ser acessível via web, 24h (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, 
não devendo ser necessário, para tanto, nada mais que um navegador de internet; 
4.1.13. Possuir todas as suas funcionalidades em ambiente web, utilizando sistema de 
segurança contra invasão, garantindo total integridade dos dados, respeitando os perfis de acesso 
com suas respectivas regras de permissão; 
4.1.14. Comportar logins e senhas de acesso global, que permitam a visualização e 
extração de informações e relatórios dos veículos de todos os órgãos e entidades, 
simultaneamente ou de alguns selecionados, a critério do usuário; bem como logins e senhas de 
acesso limitado, que permitam ao usuário a visualização e extração de informações e relatórios 
apenas da frota do respectivo órgão ou entidade, de acordo com o perfil de acesso definido; 
4.1.15. Permitir a visualização e gerenciamento dos veículos, inclusive dos deslocamentos 
em tempo real com a indicação da direção do veículo, individualmente ou em grupos; 
4.1.16. Deverá por meio do sistema ser possível obter para cada veículo com o 
equipamento rastreador instalado, no mínimo, as seguintes informações 
4.1.16.1. Identificação; 
4.1.16.2. Hodômetro atual; 
4.1.16.3. Trajetos percorridos; 
4.1.16.4. Identificação da data e dos horários do início e término de cada trecho percorrido; 
4.1.16.5. Velocidade média; 
4.1.16.6. Velocidade máxima; 
4.1.16.7. Posição atual (latitude/longitude e logradouro); 
4.1.16.8. Posições anteriores; 
4.1.16.9. Distâncias percorridas. 
4.1.16.10. Disponibilizar, em tempo real, todos os dados registrados no histórico de cada 
veículo rastreado, com detalhes suficientes para compilar, no mínimo, os seguintes relatórios: 
4.1.16.11. Relatório de quilômetros (KM) rodados por veículo e por intervalo de datas; 
4.1.16.12. Relatório de quilômetros (KM) rodados dentro do expediente; 
4.1.16.13. Relatório de quilômetros (KM) rodados fora do expediente; 
4.1.16.14. Relatório de alertas por excesso de velocidade permitida, informando data, hora, 
local onde o veículo ultrapassou a velocidade limite; 
4.1.16.15. Relatório de tempo do veículo com a ignição desligada e ligada; 
4.1.16.16. Relatório de tempo de utilização dentro do expediente; 
4.1.16.17. Relatório de tempo de utilização fora do expediente; 
4.1.16.18. Relatório de utilização de veículos em finais de semana; 
4.1.16.19. Relatório de informações de trajeto percorrido, com informações detalhadas dos 
locais por onde o veículo passou, velocidades máxima e média, tempo de ignição ligada, distância 
percorrida e visualização em mapa; 
4.1.16.20. Relatório de veículos que estiveram em determinado local ou ponto de interesse 
cadastrado, considerando um intervalo de tempo definido, ou por meio de cerca eletrônica com 
raio customizável no mapa, mostrando qual veículo esteve naquela área por hora e data; 
 
4.2. Os relatórios deverão ter no mínimo o detalhamento dos seguintes campos: 

4.2.1. Placa do(s) veículo(s); 
4.2.2.  Período analisado; 
4.2.3. Data e hora da emissão. 
4.2.4. Permitir parametrizar períodos de acordo com a necessidade, podendo ser, no mínimo: diários, 
semanais, mensais e anuais 
4.2.5. Permitir o cadastramento/marcação de pontos de referência e/ou interesse, através de 
coordenadas georreferenciadas, tais como Secretarias, postos de abastecimento, oficinas, etc. Esses 
pontos podem ser exibidos juntamente com a localização dos veículos, dessa forma, a visualização 
do mapa terá referências exclusivas do Contratante. 
4.2.6. . Permitir o cadastramento e consulta de cercas eletrônicas, possibilitando a consulta e a 
ativação de alertas para o veículo que ultrapassá-las. A configuração da cerca eletrônica deverá ser 
feita diretamente sobre o mapa cartográfico; 
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4.2.7. Deverá ser possível associar um ou mais veículos a uma determinada cerca eletrônica 
previamente configurada. 
4.2.8. . Permitir o cadastramento e consulta de limites de velocidade para cada veículo. 
4.2.9. Permitir o cadastramento e consulta dos horários limites para circulação de cada veículo, 
possibilitando a consulta e a ativação de alertas para o veículo que for utilizado fora do horário 
permitido. 
4.2.10. Permitir o armazenamento das informações do veículo para cada ponto de localização 
registrado, tais como: data e hora, localização (latitude e longitude), velocidade, direção, estado da 
ignição e hodômetro; 
4.2.11. Cadastro de gestor do transporte escolar, no mínimo: 
4.2.12. Nome; 
4.2.13. e-mail; 
4.2.14. Telefone; 
4.2.15. CPF; 
4.2.16. Órgão de lotação; 
4.2.17. Matrícula; 
4.2.18. Função; 
4.2.19. Cadastrar o veículos, em campos individuais, com, no mínimo, CNPJ da contratada, 
modelo, placa, órgão/entidade e tipo, de acordo com o mapeamento da frota; 
4.2.20. . Permitir a navegação em diversos níveis de zoom, bem como visualização das rotas 
dos veículos em mapa cartográfico, fotográfico e híbrido (cartográfico e fotográfico simultaneamente); 
4.2.21. Cadastro dos órgãos/entidades contendo, no mínimo, nome e CNPJ; 
4.2.22. A rota visualizada no mapa deverá ter pontos de controle de localização, permitindo 
obter, por meio de um clique do mouse, as seguintes informações provenientes do equipamento 
rastreador: data/hora, latitude e longitude, velocidade e direção do veículo; 
4.2.23. Deverá ser possível identificar no mapa quando o ponto de controle de localização 
enviado do equipamento aos servidores de monitoramento for proveniente de área de sombra de 
comunicação GSM/GPRS: 
4.2.24. Calcula a distância do embarque e desembarque. 
4.2.25. Permite acompanhamento por GPS, mostrando rotas e velocidade. 
4.2.26. Georreferenciamento, marcação das rotas e pontos de embarque e desembarque, e 
geração de arquivo .kml. 
4.2.27. Calcula em média o consumo do combustível. 
4.2.28. Registra o monitor, responsável interno do veículo no acompanhamento dos 
Estudantes em seus destinos. 
4.2.29. Deverá Permitir informar a quilometragem de partida e de chegada. 
4.2.30. Registrar tipo inspeção de todos os itens de segurança e situação estrutural veicular de 
cada veículo de acordo com o Manual do Transporte Público do TCE. 
4.3.  Registrar toda fiscalização e controle de manutenção veicular, de acordo com o Manual do 

Transporte Público do TCE. 

4.4. .Registrar se há identificação Escolar no Veículo de acordo com CTB e o Manual do Transporte 

Público do TCE 

4.5. Registrar o acompanhamento de regularidade dos condutores dos veículos em suas formações 

e documentações de habilitação para tal exercício da função, de acordo com o Manual do Transporte 

Público do TCE 

4.6. Emitir relatório individuais de todos os itens acima citado. 

 
5. CONTROLE DE MERENDA: 

5.1. Importar a planilha do processo licitatório realizado para o ano letivo. 

5.2. Incluir o cardápio gerenciado pela nutricionista, bem como o cálculo automático das 

informações nutricionais de cada cardápio. 

5.3. Lançar de cardápio por escola e também por modalidade de ensino. 

5.4. Cadastar os produtos e seus nutrientes. 

5.5. Controlar o estoque e saldos a receber do fornecedor. 

5.6. Controlar os produtos / compras / licitações. 

5.7. Cálcular as quantidades com base nos cardápios. 

5.8. Consultar os relatórios para efetivo controle da alimentação escolar. 

5.9. Montar Kit escolar de merenda de alimentos perecíveis e não perecíveis bem com da 

agricultura familiar. 
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5.10. Cadastrar os fornecedores da agricultura familiar bem como suas notas ficais, e chamada 

publica via licitação. 

5.11. Cadastrar os fornecedores da merenda de alimentos perecíveis e não perecíveis, bem como 

suas notas ficais e modalidade de licitação. 

5.12. Montar remessas de merenda da secretaria para escola segundo o cardápio de cada 

modalidade, bem como controle e emissão de notas de remessas. 

5.13. Cadastar, manutenção e acompanhamento do CAE – Conselho Alimentar escolar, desde sua 

constituição e fiscalizações regulares por meio de upload de documentos de registros de atos. 

5.14. Identificação no Cardápio de Estudantes com algum tipo de intolerância e comunidade tipo: 

Quilombola ou Indígena entre outros. 

5.15. Emissão de relatórios. 

5.16. Plataforma Digital via aplicativo com disponibilização de 
locação de tabletes para Avaliação Diagnostica com os alunos do 2º, 5º e 
9º anos, no modelo SAEB. 
5.16.1. Deve o aplicativo ser adaptado para aplicar as provas de acordo 
com o conteúdo programático das áreas de Língua Portuguesa e Matemática, 
conforme o SAEB exige para essas séries. 
5.16.2. Deve o sistema incluir questões adaptadas às faixas etárias e 

níveis de competência dos alunos do 2º, 5º e 9º anos, com diversidade de tipos 

de questões (objetivas, discursivas, múltiplas alternativas). 

5.16.3.  A plataforma deve ser simples para utilização dos alunos. 

5.16.4. Incluir recursos de acessibilidade, como ajustes de contraste, 

aumento de fonte, leitores de tela para alunos com deficiência visual, e 

legendas para vídeos. 

5.16.5. A plataforma deve permitir a geração de relatórios detalhados 

sobre os resultados da avaliação, tanto para os alunos (individualmente), 

quanto para as turmas, escolas e redes de ensino. 

5.16.6. Os relatórios devem incluir indicadores de qualidade do ensino, 

como níveis de proficiência em diferentes áreas e comparação entre alunos e 

turmas. 

5.16.7. A partir dos dados coletados, o sistema deve ser capaz de gerar 

um diagnóstico claro das deficiências educacionais, com base no desempenho 

dos alunos nas avaliações. 

5.16.8. Disponibilizar locação de Tabletes para realização das provas 

digitais durante o período de aplicação, que atendam as configurações mínimas 

de usabilidade para realização das provas e simulados, segue a configuração 

abaixo: 

5.16.8.1. Android 10 ou superior; 

5.16.8.2. Linguagem de leitura em Português; 

5.16.8.3. Questões de escolha por marcação de uma única alternativa correta 

5.16.8.4. Tamanho de Tela 7 polegadas; 

5.16.8.5. Memória mínima de RAM 1GB; 

5.16.8.6. Espaço Interno de armazenamento mínimo: 32BG 

5.16.8.7. Conexão com Internet: Wifi e ou 3G, 4G ou 5G. 

5.16.8.8. A bateria deve ser de longa duração (mínimo de 6-8 horas de uso 

contínuo) para garantir a realização das avaliações sem interrupções durante o 

período de aplicação. 
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5.16.9. Realizar a logística necessária dos equipamentos (tablete) para as 

unidades escolares realizantes das avaliações e simulados. 

5.16.10. Realizar as respostas das avaliações em tempo habil, contemplando os 

seguintes indicadores por meio de números sólidos, gráficos e porcentagem. 

5.16.11. Comparação de desempenho ente descritores ao longo dos bimestres; 

5.16.12. Comparação de desempenho por eixos temáticos ao longo do bimestre; 

5.16.13. Ranking de desempenho por escolas da rede; 

5.16.14. Nível de habilidade dos estudantes e dificuldade das questões por 

disciplina através da Teoria de Resposta ao Item (TRI); 

5.16.15. Emissão de relatórios de resultados analíticos e consolidados de forma 

eletrônica em formato de PDF; 

5.16.16. Deve disponibilizar Software específico da aplicação de provas no tablet 

para uso do estudante, onde o mesmo deve apresentar a escola a ser aplicada, o 

ano da fase de ensino, turma e nome do aluno com sua identificação com data de 

nascimento do mesmo. 

5.16.17. Oferecer pessoal altamente qualificado e treinado para a aplicação com 

os alunos. 

5.16.18. Fornecer resultado das avaliações em até 01 hora da aplicação. 

5.16.19. Para devidos fins de comprovação de capacidade de realização do 

serviço deverá ser realizada a apresentação da plataforma digital, devendo ser 

verificados por uma equipe técnica designada pela secretaria de educação do 

município os critérios abaixo: 

5.16.20. Verificar os tabletes que serão apresentados para aplicação das 

avaliações, se estão de acordo com as especificações contidas no subitem 5.16.8 

neste termo de referência 

5.16.21. Verificar o aplicativo, e suas funcionalidades 

5.16.22. Verificar provas já realizadas, em outras entidades. 

5.17. Tabela com o cronograma de execução do serviço; 

 

ITEM 
MÊS 

1 
MÊS 

2 
MÊS 

3 
MÊS 

4 
MÊS 

5 
MÊS 

6 
MÊS 

7 
MÊS 

8 
MÊS 

9 
MÊS 
10 

MÊS 
11 

MÊS 
12 

Aplicação 
Avaliação 

Diagnostica 
  X   X   X    

 

5.17.1. Com os resultados da avaliação diagnóstica do Sistema de 

Avaliação da Educação Básica (SAEB), os profissionais da rede municipal de 

ensino iram fornecer uma série de pontos que são essenciais para garantir a 

qualidade e a eficácia do processo de avaliação. Esses pontos devem abordar 

tanto aspectos técnicos quanto pedagógicos. 
 

6. Do prazo e execução dos serviços e da vigência  
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6.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado Contrato com a adjudicatária, 

de acordo com a legislação vigente, com vigência de 12 (doze) meses, nos termos do inciso II do art. 

106 da Lei n. º 14.133/21, contados a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial. 

6.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

6.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

6.4 O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a) data da assinatura do contrato, 

sendo prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 
7.  VALOR ESTIMADO E DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

O custo estimado do serviço importa em um valor global de R$ 175.905,99 (cento e setenta e cinco 

mil novecentos e cinco reais e noventa e nove centavos), conforme especificação constante na 

planilha abaixo: 

 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     01 INSTALAÇÃO E TREINAMENTO 
Serviços de migração de dados do 
Educacenso/INEP;  
Serviços de implantação dos 
módulos: 

 Secretária; 

  Escola; 

 Servidores;  

 Educacenso; 

 Emissor de Relat rios 

  i rio Eletr ni o do Professor  

Serviços de treinamento on-line com 
carga horária mínima de 8h/aula, 
incluso certificado de 
participação e material didático 
digital. 

UND 1 5.652,00 5.652,00 

02 Locação, MANUTENÇÃO, 
SUPORTE E HOSPEDAGEM 
Hospedagem em computação em 
nuvem; 
Máquina de Backup adicional; 
Backup diário das informações; 
Equipe especializada para cuidar da 
segurança dos dados; 
Evolução contínua dos produtos, 
funcionalidades e relatórios; 
Manutenção e desenvolvimento 
corretivo e preventivo; 
Suporte especializado; 
Atendimento em primeiro e segundo 
níveis (via 
telefone e help desk). 

MÊS 12 10.450,00 125.400,00 

03 Locação de aplicativo para 
realização das Avaliações 
Diagnósticas através de Sistema, 
com de 34ablete. Configurações: 
Tamanho de tela: 07 polegadas; 

MÊS 03 14.951,33 44.853,99 
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Conexão com internet: Wifi, 
Armazenamento de memória: 1 GB; 
Armazenamento interno: 32 GB, 
despesas com pessoal para 
aplicação, transporte, hospedagem 
e alimentação inclusa no valor. 
Para a quantidade unitária será 
considerado o total de alunos a 
realizar a prova multiplicado pela 
quantidade de vezes que a prova é 
realizada:604 
1.812 alunos x 3 aplicações = 

TOTAL 175.905,99 

 

 

VALOR GLOBAL: R$ 175.905,99 (cento e setenta e cinco mil novecentos e cinco reais e 

noventa e nove centavos). 

 

7.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A. Para fornecimento dos serviços pretendidos, torna-se necessário que a empresa contratada detenha 
conhecimentos avançados na atuação no âmbito da educação e de informática, de forma que comprove a sua 
expertise e o seu diferencial na execução do contrato e consequente alcance de resultados pretendidos.  
 
B. Para garantir que a contratação obtenha resultados positivos para a administração, torna-se necessário 

realizar as seguintes exigências:  

C. Interessados no certame deverão apresentar pelo menos 1 Atestado de Capacidade Técnica de prestação de 
serviços especializados no âmbito da Educação em nome de Pessoa Jurídica de prestação de serviços 
especializados no âmbito do fornecimento de uso de software também em nome da Pessoa Jurídica. Poderá 
ser apresentado mais de 1 Atestado de Capacidade Técnica para o caso de necessidade de comprovação dos 
serviços na íntegra. Serão considerados válidos Atestados emitidos por Entes Públicos ou Privados desde que 
identificados através de timbres constando Razão Social, CNPJ, endereço e contatos e devidamente assinados.  

 

8.1. DA PROVA DE CONCEITO; 

8.2. PROVA DE CONCEITO SERÁ DA PLATAFORMA DIGITAL 
PADRONIZAÇÃO, a ser realizada num prazo de 03 (três) dias uteis após a 
classificação do licitante provisoriamente em primeiro lugar, através de ato da 
administração convocando-o e designando local, horário e data de sua 
realização. 
 

8.3. A sistemática de avaliação, consistirá na apresentação da 
plataforma a uma a comissão técnica devidamente designada, cuja aprovação 
dependerá da declaração de conformidade dos itens a seguir: 
 

8.4. As licitantes interessadas poderão acompanhar todas as etapas 
inerentes à avaliação das amostras apresentadas no âmbito deste certame. 
 

8.5. O não comparecimento ou atraso a realização do ato, bem como 
o não atingimento das conformidades abaixo, conduzirá a 
reprovação/desclassificação da licitante, seguindo a convocação das demais na 
ordem de classificação 
 
8.6. Tabela de execução de avalição da prova de conceito: 
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DA PROVA DE CONCEITO 

   
1)Dos Relatórios (teste de funcionalidade 100%) 

  

1.1 Das Atas - Nível de exigência - 15 pontos  CONFORME 
NÃO 

CONFORME 

Ata de frequência - horas de trabalho pedagógico coletivo (HTPC)     

Ata de frequência- plantão pedagógico     

Ata de recebimento de kits - professores     

Ata da turma (educação infantil)     

Ata de frequência - Avaliações digitais     

Ata dos resultados finais de aprendizagens (ed. Infantil e anos iniciais)     

Ata dos resultados finais de aprendizagens (anos finais e EJA)     

Ata de reunião do conselho de classe     

Ata de progressão parcial     

Ata especial anos finais     

Ata especial de resultados finais     

Ata especial de resultados finais do rendimento escolar      

Ata especial dos resultados finais de aprendizagem, desempenho e notas     

Ata especial dos resultados de progressão parcial     

Ata resultado turma     

TOTAIS     

1.2 Das Fichas- Nível de exigência  - 11 pontos     

Ficha cadastral     

Ficha de matrícula (ed.inf, fund. E EJA)     

Ficha de matrícula (ens. Integral)     

Ficha de matrícula (modelos: preenchido - manual)     

Ficha funcional     

Ficha individual      

Ficha de avaliação do processo de aprendizagem      

Ficha de acompanhamento do Estudante      

Ficha descritiva individual de ciclo      

Ficha individual de registros das aprendizagens ensino fundamental (1º ao 5º)     

Ficha individual de registros das aprendizagens ensino fundamental (4º e 5º 
ens. Integral) 

    

TOTAIS     

1.3 Estudantes - Nível de exigência - 67 pontos     

Estudantes por etapa/modalidade     

Estudantes por faixa etária     

Estudantes por modalidade (consolidado rede)     

Acompanhamento de frequência     

Acompanhamento de evolução de turma     

Acompanhamento de frequência (anos finais)     

Acompanhamento de frequência individual     

Alunos listagem (consolidado rede - analítico)     

Análise     

Aniversariantes por mês     

Atestado de vaga     

Atestado de vaga (modelos: preenchido - manual)     

Boletim (consolidado rede)     

Boletim escolar      
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Busca ativa (consolidado)     

Carteira estudantil     

Certificado anos iniciais     

Certificado anos iniciais - parecer final     

Certificado de conclusão do ensino fundamental     

Conceitos por componente curricular     

Detalhamento de notas por bimestre em excel     

Dispensa de ensino religioso     

Estudante sem vínculo em turma (consolidado)     

Estudantes beneficiários do bolsa família (analítico)     

Estudantes beneficiários do bolsa família (consolidado rede)     

Estudantes cancelados (consolidado rede - sintético)     

Estudantes com distorção de idade (consolidado rede - analítico)     

Estudantes infrequentes     

Estudantes infrequentes (anos finais)     

Estudantes infrequentes (consolidado rede)     

Estudantes por gênero (consolidado)     

Estudantes matriculados (consolidado rede - analítico)     

Estudantes matriculados por turma (consolidado rede - analítico)     

Estudantes transferidos     

Estudantes transferidos (consolidado - rede - analítico)     

Etiqueta aplicação de Avaliações digitais     

Faltas justificadas (consolidado)     

Faltas justificadas (consolidado - anos iniciais)     

Faltas justificadas (por estudante)     

Faltas justificadas (por estudante - anos iniciais)     

Folha de respostas - Avaliações digitais     

Gêneros de estudantes (consolidado - rede)     

Histórico escolar do ensino fundamental (ed. Integral)     

Histórico escolar      

Média por bimestre (consolidado - por componente curricular)     

Movimento de matrícula     

Ocorrências     

Pré matrícula     

Pré matrícula (consolidado)     

Quadro geral de matrícula (analítico)     

Quantitativo de estudantes novatos     

Quantitativo de estudantes por ano/modalidade (consolidado - rede)     

Relação de turma     

Relatório de busca ativa (consolidado rede - analítico)     

Relatório de frequência     

Relação de estudantes matriculados ativos e inativos     

Rendimento escolar (pareceres - ensino fundamental i)     

Rendimento escolar (pareceres - ensino infantil)     

Rendimento escolar 4 bimestres (notas)     

Rendimento escolar 4 bimestres - planilha unica (notas)     

Rendimento escolar por turma (excel)     

Rendimento escolar por turma (pdf)     

Requerimento matrícula     

Reunião pais e mestres     
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Termo de compromisso escolar - família x escola     

Total de estudantes abaixo e acima da média (excel)     

Total de estudantes (rede)     

TOTAIS     

1.4 Escola - Nível de exigência - 3 pontos     

Escola por etapa modalidade (consolidado rede)     

Turma por etapa/modalidade     

Turma por etapa/modalidade (consolidado rede - excel)     

TOTAIS     

1.5 Pareceres Escola - Nível de exigência – 9 pontos     

Parecer aspecto     

Parecer aspecto (consolidado)     

Parecer de aprendizagem     

Parecer de aprendizagem (consolidado)     

Parecer conclusivo     

Parecer descritivo     

Parecer descritivo (consolidado)     

Parecer final     

Parecer objetivos de aprendizagem     

TOTAIS     

1.6 Gráficos- Nível de exigência – 9 pontos     

Gráfico - componentes curriculares abaixo da média     

Gráfico - estudantes acima/abaixo da média     

Gráfico - estudantes com distorção de idade (consolidado rede - analítico)     

Gráfico - matrículas situações (consolidado rede - analítico)     

Gráfico - média geral do estudante     

Gráfico - quantidade de estudantes abaixo da média     

Gráfico - médias de notas dos componentes curriculares por turma     

Gráfico de registros concluídos e pendentes (consolidado - rede)     

Gráfico de registros concluídos e pendentes (consolidado - por professor)     

TOTAIS     

1.7 Listagem- Nível de exigência - 18 pontos     

Listagem de estudantes com restrição alimentar e alergia (consolidado rede - 
analítico) 

    

Listagem de estudantes desistentes (consolidado rede - analítico)     

Listagem de estudantes e responsáveis (consolidado rede)     

Lista de estudantes (consolidado)     

Listagem de estudantes matriculados     

Listagem de estudantes matriculados (consolidado rede)     

Listagem de estudantes novo (consolidado rede - sintético)     

Listagem de estudantes por gênero (excel)     

Listagem de estudantes por raça/etnia (consolidado analítico)     

Listagem de estudantes por raça/etnia (consolidado rede)     

Listagem de estudantes por zona (consolidado rede - analítico)     

Listagem de estudantes quilombolas / indígenas (consolidado rede - analítico)     

Listagem dos resultados dos estudantes por turma/ciclo/série     

Lista assinatura - fardamentos     

Lista assinatura - kit escolar     

Listagem de relatórios emitidos     

Lista de professores por série (analítico - anos finais)     
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Lista de professores por série (consolidado - anos finais)     

TOTAIS     

1.8 Docente - Nível de exigência – 23 pontos     

Acompanhamento de metodologias     

Assinatura do termo de abertura/fechamento     

Diário de classe     

Ficha funcional     

Gerencial de professores por etapa (consolidado rede - analítico)     

Grade de horários     

Guia aprendizagem     

Horário das turmas por professor (consolidado rede - analítico)     

Horários dos professores por turma (consolidado rede - analítico)     

Pendências     

Pendências (consolidado)     

Pendências (pareceres)     

Planejamento bimestral     

Professores escola (consolidado rede)     

Professor por componente curricular     

Quantidade de professores por escola     

Quantitativo professor/componente curricular     

Registro de projetos desenvolvidos     

Relatório escola professor     

Relação de profissionais escolares por escolaridade     

Termo de abertura do diário eletrônico     

Termo de fechamento do diário eletrônico     

Turno dos professores por turma     

TOTAIS     

1.9 Das Declarações - Nível de exigência – 16 pontos     

Declaração de transferência (educação infantil)     

Declaração de transferência (não provisória)     

Declaração escolar cursando     

Declaração estudante INSS     

Declaração mais educação     

Declaração provisória de transferência     

Declaração salário maternidade     

Declaração vínculo do professor     

Declaração bolsa família      

Declaração cursou     

Declaração de autorização para viagem (modelo)     

Declaração de comparecimento     

Declaração de conclusão      

Declaração de frequência     

Declaração de matrícula     

Declaração de transferência     

TOTAIS     

1.10 Do Transporte escolar - Nível de exigência – 10 pontos     

Frotas     

Inspeção veicular     

Itinerário x combustível (consolidado)     

Monitores (consolidado)     
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Motoristas (consolidado)     

Relação das rotas e condutores     

Relação de estudantes por itinerário     

Rotas     

Veículos (consolidado)     

Estudantes que utilizam o transporte escolar (consolidado rede - sintético - 
excel) 

    

TOTAIS     

1.11 Da Merenda Escolar - Nível de exigência - 2 pontos     

Cardápio detalhado     

Cardápio simplificado     

TOTAIS     

1.12 DOS REQUERIMENTOS      

1.12.1 Requerimento padrão com as opções básicas abaixo: - Nível de 
exigência - necessário -  9 pontos 

    

Abono de falta      

Abono familiar      

Declaração      

Diversos      

Exoneração      

Férias      

Licença maternidade     

Licença paternidade      

Outro tipo de licença      

TOTAIS     

1.12.2 Requerimento funcional com as opções básicas abaixo: Nível de 
exigência - necessário - 26 pontos 

    

Averbação de tempo de serviço     

Afastamento p/ submeter as provas     

Anotações de diplomas e cursos     

Haveres trabalhistas     

Abono de faltas     

Certidões para fins específicos     

Cotas de salário família     

Demissão/rescisão     

Gozo de férias início     

Pagamento de férias     

Adicional de risco de vida     

Adicional noturno     

Adicional insalubridade     

Cópia de documentação     

Gratificação     

Licença de luto     

Licença maternidade/paternidade     

Licença tratamento de saúde     

Licença casamento     

Licença por motivo de saúde na família     

Licença prêmio     

Retificação de dados pessoais     

Readaptação de cargos     

Remoção e permuta     
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Licença para trato de interesse particular     

Solicitação de CTC - INSS     

TOTAIS     

1.13 EAD  - Nível de exigência - Necessário - 1 ponto     

Relação atividades EAD professor(a) descrevendo o período.     

TOTAIS     

1.14 AEE- Nível de exigência - 15 pontos     

Estudantes PCD     

Estudantes PCD (consolidado rede)     

Estudantes por CID (consolidado rede - sintético)     

Ficha de matrícula para atendimento educacional especializado     

Listagem de professores do AEE (consolidado rede - sintético)     

PDI     

Registro     

Relatório de avaliação     

Termo de compromisso     

Termo de desistência     

Alunos com deficiência (consolidado rede - analítico)     

Anamnese     

Capa PAEE     

Capa PDI     

Cid quantidade (consolidado rede - sintético)     

TOTAIS     

1.15 Organizacional - Nível de exigência - 33 pontos     

Funcionário cargos (consolidado rede - analítico)     

Funcionário cargos (sintético)     

Relação de escolas, funcionários e quantitativo de matrículas (excel)     

Relação de funcionários e quantitativo de matrículas da escola (excel)     

Informativo escolar (consolidado analítico)     

Logins acesso professor (consolidado rede)     

Logins acesso professor (sintético)     

Matrícula por faixa etária     

Ponto de pessoal docente - aula atividade     

Professores da rede por ano/modalidade     

Projeto político pedagógico     

Quantitativos de cargos     

Quantidade de idade (consolidado rede - analítico)     

Relação de escolas     

Relação de responsáveis     

Relação de vídeos publicados (analítico)     

Renovação de matrícula     

Requerimento de matrícula      

Requerimento de matrícula educação infantil      

Tabela de equivalência     

Acompanhamento de pendências do diário de classe (consolidado rede)     

Atividade online (analítico)     

Autorização para o ensino integral     

Censo     

Dados estatístico por cursos, turmas e matrículas (consolidado rede - 
analítico) 
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Calendário letivo     

Demonstrativo de matrícula (consolidado rede)     

Diário de classe analítico     

Estrutura da rede     

Estrutura da rede (excel)     

Etapa/modalidade e escola (consolidado rede)     

Fardamentos (consolidado rede)     

Funcionários aniversariantes     

TOTAIS     

2.0 Da usabilidade do Sistema – Funcionalidade 100%     

Todos com opções de criar, salvar, fechar, editar e cancelar     

2.1. Parâmetros e rotinas - Nível de exigência – 6 pontos     

Ano Base de conteúdos     

Cadastros de Alunos     

Troca de professor em Turma     

Anos letivos     

Períodos     

Feriados e Datas Comemorativas     

TOTAIS     

3.1 Módulo Secretária:     

3.1.1 Cadastro de Estudante - Nível de exigência – 80 pontos     

CPF     

Nome     

Nº Registro de Nascimento     

Data Registro     

Termo     

Livro     

Folha     

Nome do Cartório     

Celular     

E-mail     

O Estudante é Público-alvo da Educação Especial     

O Estudante é Acompanhado por Atendimento Educacional Especializado     

O Estudante Possui alguma Restrição Alimentar     

O Estudante Possui alguma Alergia     

Nome Social     

Data Nascimento     

Gênero     

Naturalidade (UF)     

Naturalidade (Cidade)     

Tipo Sanguíneo     

Estado Civil     

Cor / Raça     

NIS     

SUS     

Comunidade     

Foto     

Nº RG     

Órgão Expedidor do RG     

Data de Expedição     
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UF de Expedição     

Cidade de Expedição     

Responsável Bolsa Família     

Nome Responsável     

CPF Responsável     

Data Nascimento     

Celular     

Profissão     

CEP     

UF     

Cidade     

Bairro     

Logradouro     

Número     

Nome Mãe     

CPF Mãe     

Data Nascimento Mãe     

Celular Mãe     

Profissão Mãe     

CEP Mãe     

UF Mãe     

Cidade Mãe     

Bairro Mãe     

Logradouro Mãe     

Número Mãe     

Dados Pai     

Nome Pai     

CPF Pai     

Data Nascimento Pai     

Celular Pai     

Profissão Pai     

CEP Pai     

UF Pai     

Cidade     

Bairro Pai     

Logradouro Pai     

Número Pai     

Responsável Matrícula     

Nome Responsável     

CPF Responsável     

Data Nascimento     

Celular     

Profissão     

CEP     

UF     

Cidade     

Bairro     

Logradouro     

Número     

Upload de documentos do estudante     
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Faz uso do transporte escolar     

TOTAIS     

3.1.2 Cadastro de Funcionários - Nível de exigência – 28 pontos     

Nome      

CPF     

Data Nascimento      

Cargo com CBO     

Função     

Carga horária     

Lotação     

Vínculo     

Movimento     

 Data de admissão     

 Tipo ingresso     

Informações de fardamento     

Se funcionário do AEE     

Sexo      

RG      

Órgão Expedidor      

Data Expedição      

Carteira de Trabalho      

Cor      

Estado civil      

Tipo sanguíneo      

Deficiência      

Grau de Instrução      

Profissão      

Situação Funcional     

Telefone     

Nome de pai     

Nome de mãe     

TOTAIS     

3.1.3. Cadastro organizacional institucional - Nível de exigência – 47 
pontos 

    

Turma     

Turma curso     

Turma ano     

Turma sala     

Turma turno     

Turma letra     

Turma período – anual- semestral      

Turma – tipo avaliação - notas ou pareceres     

Turno     

Modalidade de ensino     

Ano(série)     

Criação de horários por dia     

Currículo/Ano(série)     

Disciplina     

Tipo disciplina     

Carga Horária Disciplina     
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Aulas semanais     

Professor     

CPF Professor     

Carga horária Professor     

Disciplina Professor     

Quantidade de Estudantes     

Montagem Calendário Escolar por curso     

Montagem Calendário Escolar por turma     

Montagem Calendário Escolar por Professor     

Montagem Calendário Escolar por ano     

Montagem Calendário Escolar por mês     

Montagem Calendário Escolar por semana     

Montagem Calendário Escolar por dia     

Legendas de feriados e avisos no calendário     

Acompanhamento de professor no calendário por aula e carga horaria     

Ação de monitoramento diário geral     

Ação de monitoramento diário por turma     

Ação de monitoramento diário por turno     

Ação de monitoramento diário por ano     

Ação de monitoramento diário por professor     

Ação de monitoramento diário por disciplina     

Ação de monitoramento diário por grade     

Ação de monitoramento por diário     

Ação de monitoramento diário por frequência     

Ação de monitoramento diário por nota     

Ação de monitoramento diário por pareceres     

Cadastrar Formulários/ perguntas e respostas     

Chat, escola e rede.     

Central de documentos, Uploads de documentos, vídeos, imagens e áudios.      

Status pré-matrícula     

Digitalização de documentos     

TOTAIS     

2.1.4 Ações de Monitoramento do Estudante - Nível de exigência – 26 
pontos 

    

Comunicados por turmas/ano     

Ocorrências por turma/ano/estudante     

Tipo de ocorrência com nível     

Ocorrência Uploads     

Matrícula     

Rematrícula     

Pesquisa do estudante     

Data do ingresso     

Selecionar turma      

Selecionar ano/serie     

Selecionar dispensa de notas     

Selecionar dispensa de frequência     

Transferir de turma rematrícula     

Transferir de turma na rede     

Data de transferência     

Listar transferidos concluídos     
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Listar recebidos concluídos     

Listar transferidos pendentes     

Listar recebidos pendentes     

Notas atividades      

Média das atividades     

Notas das avaliações     

Média bimestral e ou semestral     

Avaliações de classificações     

Avaliações de progressões parciais     

Avaliações de reclassificações     

TOTAIS     

2.1.5 Monitoramento da Merenda Escolar- Nível de exigência – 28 pontos     

Cardápio     

Período do cardápio     

Nutricionista responsável     

Data e hora de saída de estoque     

Tipo preparo     

Tipo saída     

Remessa     

Despachante da remessa     

Data da remessa     

Motorista da logística     

Devolução da remessa     

Cadastro de Produtos dos itens licitados     

Unidade de medida     

Número de remessa     

Quantidade     

Valor unitário do produto     

Valor total do produto     

Data de Fabricação     

Data de validade     

Substâncias     

Derivados     

Lote     

Grupo     

Características     

Informações nutricionais     

Solicitação de Kit alimentar     

Data e hora da solicitação     

Estudante/turma beneficiado     

TOTAIS     

2.1.6 Transporte Escolar - Nível de exigência – 151 pontos     

Nome Motorista     

Data Nascimento Motorista     

Sexo Motorista     

Endereço Motorista     

Possui curso de condutor     

Vínculo Motorista     

Data de admissão     

Validade do curso     
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CPF Motorista     

RG Motorista     

Número CNH Motorista     

CNH Validade     

Telefone Motorista     

Celular Motorista     

E-mail Motorista     

Nome Monitor     

Data Nascimento Monitor     

Sexo Monitor     

Endereço Monitor     

Possui curso de condutor     

Vínculo Monitor     

Data de admissão     

Validade do curso     

CPF Monitor     

RG Monitor     

Número CNH Monitor     

CNH Validade     

Telefone Monitor     

Celular Monitor     

E-mail Monitor     

Placa     

Número do chassi     

Cor     

Marca     

Modelo     

Ano     

Capacidade     

Combustível     

Seguro      

Número apólice     

Tipo veículo     

Categoria veículo     

Nome fornecedor      

CNPJ fornecedor     

Logradouro fornecedor     

Número fornecedor     

Complemento fornecedor     

Bairro fornecedor     

Estado fornecedor     

Município fornecedor     

Ponto referência      

Telefone fornecedor     

Celular fornecedor     

E-mail fornecedor     

Descrição do itinerário      

Se está ativo     

Transporta professores     

Transporta alunos     
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Transporta terceiros     

Descrição da rota      

Horário início da rota     

Horário término da rota     

Km total da rota     

Km pavimentado da rota     

Km não pavimentado da rota     

Escolas atendidas da rota     

Endereço da parada      

Complemento      

Latitude      

Longitude      

Se zona rural     

Apenas embarque     

Apenas desembarque     

Hora início      

Hora término      

Tempo máximo de espera      

Tempo máximo de atraso     

Exercício terceirizado     

Situação terceirizado     

Itinerários terceirizado     

Valor anual terceirizado     

Estimado terceirizado     

Quantidade de itinerários terceirizado     

Extensão total      

Km não pavimentado      

Km pavimentado      

Quantidade alunos atendidos      

Quantidade dias letivos terceirizado       

Quantidade de veículos terceirizado     

Nome responsável terceirizado     

CPF responsável terceirizado     

Nome inspetor     

CPF Inspetor     

Identificar faixa escolar     

Identificar retrovisores laterais     

Identificar retrovisores internos     

Identificar limpadores     

Identificar selo de inspeção     

Identificar sinalização de velocidade     

Identificar sinalização laterais     

Identificar acessibilidade para usuário de cadeira de rodas     

Identificar velocímetro     

Identificar pala interna de proteção (para-sol)     

Identificar espelhos retrovisores interno     

Identificar para-brisas     

Identificar espelhos retrovisores externo     

Identificar vidros laterais     

Identificar lataria interna     
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Identificar dispositivo destinado ao controle do ruído do motor(escapamento)     

Identificar presença de pessoas ou objetos alheios à natureza do transporte     

Identificar as condições dos bancos     

Identificar as condições dos faróis     

Identificar as condições das luzes de direção (seta)     

Identificar as condições das luzes de freio     

Identificar as condições dos luz de ré     

Identificar as condições dos lanterna nas extremidades superiores dianteira     

Identificar as condições dos lanterna nas extremidades superiores traseira     

Identificar as condições do sistema de travamento do capô     

Identificar as condições dos freios de estacionamento e de serviço, com 
comando independente 

    

Identificar as condições dos pneus irregulares     

Identificar o estepe     

Identificar as condições do macaco mecânico ou hidráulico     

Identificar as condições do triangulo sinalizador      

Identificar a chave de roda     

Identificar possui cinto de segurança     

Identificar se o cinto de segurança funciona     

Identificar o estado de conservação do cinto de segurança     

Identificar se possui extintor     

Identificar se o extintor está íntegro     

Identificar a validade     

Identificar a pressão     

Identificar o selo do INMETRO     

Identificar a integridade do pino e lacre     

Identificar se possui crono tacógrafo     

Identificar aferimento do crono tacógrafo     

Identificar a validade do crono tacógrafo     

Identificar se estava portando CNH     

Identificar se a CNH é valida     

Identificar se a CNH pertencente à categoria D ou superior     

Identificar se o condutor possui idade superior a 21 anos     

Identificar se o condutor possui certificado válido para condução escolar     

Identificar se o veículo está em operação     

Identificar a constatação de superlotação no veículo inspecionado     

Identificar se todos os alunos estão utilizando cinto de segurança     

Identificar se o veículo chegou na escola antes do horário de início das aulas     

Identificar o funcionamento da buzina     

Identificar a existência de para-choque dianteiro     

Identificar a existência para-choque traseiro     

Identificar a existência películas (faixas) retrorrefletivas     

Identificar a existência retrorrefletores (catadióptrico) traseiros de cor vermelha     

Identificar a existência dispositivo de sinalização luminosa ou refletora de 
emergência 

    

TOTAIS     

2.2 Módulo Professor: todos com opções de criar, salvar, fechar, editar e 
cancelar 

    

2.2.1 Diário - Nível de exigência – 83 pontos     

Número sequencial     

Dia     
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Horário     

Data ministrada     

Resumo de conteúdo     

Disciplina     

Conteúdo     

Apontamento     

Registros     

Quadro de frequência     

Presença automática     

Edição de falta     

Justificativa      

Registro de conteúdo     

Disciplina     

Turma     

Ano     

Etapa     

Períodos     

Marcar conteúdo     

Código da habilidade     

Prática linguagem     

Campo     

Unidade     

Objetos de conhecimento     

Conteúdo     

Habilidades     

Materiais utilizados     

Proposta de desenvolvimento (caminhos a serem percorridos)     

Registro de vivência     

Parecer     

Lançamento de notas por atividade     

Lançamento de nota de recuperação da atividade     

Geração de média da atividade     

Lançamento de notas por avaliação     

Lançamento de nota de recuperação da avaliação     

Geração de média da avaliação     

Lançamento de média de recuperação da unidade     

Geração de média da unidade     

Média Anual     

Percentual de frequência     

Status      

Tipo conceito     

Serie planejamento     

Serie componente curricular     

Serie período     

Consulta BNCC     

Consulta matriz e escalas     

Consulta Avaliações digitaisB     

Consulta Plataforma MEC     

Definir conclusão      

Planejamento bimestral     
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Aulas previstas     

Aulas registradas     

Serie planejamento     

Serie componente curricular     

Serie período     

Plano de conteúdos      

Justificativa      

Habilidades      

Conteúdos e eixos      

Replanejar/ampliar      

Reflexão/avaliação      

Eixos temáticos     

Título Projeto     

Período de realização Projeto     

Público-alvo Projeto     

Número de estudantes envolvidos Projeto     

Componente curricular Projeto     

Justificativa Projeto     

Objetivos gerais Projeto     

Objetivos específicos Projeto     

Metodologia Projeto     

Resultados: produções, aprendizagem dos estudantes, dificuldades, 
envolvimento da comunidade 

    

Comunicados     

Escolha de Estudantes     

Vídeo aula EAD     

Título do vídeo     

URL do Vídeo     

Descrição do vídeo     

Preview Vídeo     

Enviar arquivos para os estudantes     

Enviar link para os estudantes     

TOTAIS     

TOTAL GERAL     

 

9 - MODALIDADE/ TIPO / CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
3.1. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
3.2. TIPO: MENOR PREÇO  
3.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
3.3.1. O LOTE será composto por todos serviços inclusos materiais taxas, tributos e incargos 
que venham a insidir sobre os serviços, visando facilitar e otimizar a gestão do contrato, para 
não comprometer todo o planejamento e execução do objeto para a Administração.  

 
10 - DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 

 

10.1 Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto desta 

contratação correrão à conta do Orçamento exercício de 2025: 
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Poder: 03 – Entidades Supervisionadas 
Unidade: 08 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj/Ativ: 12.361.1202.2424.0000 – Gestão Técnica e Administrativa da SME 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

Poder: 03 – Entidades Supervisionadas 

Unidade: 10 FUNDEB 

Proj/Ativ: 12.361.1201.2826.0000 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – 

FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

Poder: 03 – Entidades Supervisionadas 

Unidade: 08 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj/Ativ: 12.361.1204.2832.0000 – Manutenção do Programa Salário Educação - QSE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
10.1.1 O pagamento será parcelado e efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês de início da 
execução dos serviços por meio de Transferência Eletrônica exclusivamente para crédito direto em conta 
corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada.  
 
10.1.1.1 Os pagamentos corresponderão às fases de execução dos serviços especificadas no ORÇAMENTO 
DETALHADO, constante do Termo de Referência, Anexo I ao Edital do Certame, mediante autorização prévia da 
gestora do contrato ou pessoa indicada por esta.  
 
10.1.2 Nenhum pagamento será efetuado à licitante que vier a ser contratada que esteja em débito para com a 

Administração, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha 

sido imposta como penalidade.  
 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades do objeto do Contrato resultante deste 

certame; 

11.2. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal 

que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar, por 

escrito e de forma detalhada. 

11.3. Indicar e Disponibilizar equipe técnica que atuará na implantação e customização do sistema; 

11.4. Apresentar os produtos definidos na qualidade e prazos definidos pela CONTRATANTE; 

11.5. Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE; 

11.6. Facilitar a supervisão acompanhamento dos trabalhos pela CONTRATANTE, fornecendo, sempre que 

solicitados, informações e documentos relacionados com a execução do objeto; 
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11.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus técnicos não terão vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE; 

11.8. Obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, principalmente as que disserem respeito à segurança, à 

guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 

11.9. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza a que 

venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação 

e / ou incorreta ou descuidada utilização; 

11.10. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive, alimentação e 

transporte, compreendendo-se o deslocamento de seus empregados, bem como tudo que as leis trabalhistas e 

previdenciárias preveem e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto da contratação; 

11.11. Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem 

interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

11.11.1. Para a execução dos serviços a empresa deverá ter em seu quadro societário ou de Funcionários: 

a) 02 Profissionais com formação especialização e/ou pós-graduação na área de atuação do referido contrato; 

2. Os profissionais deverão estar vinculados à empresa e apresentar documento que comprove tal vínculo. 

11.12. Responsabilizar-se pela conformidade e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, 

matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 

garantindo seu perfeito desempenho; 

11.13. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades, sem 

prévia autorização da CONTRATANTE; 

11.14. Fornecer toda e qualquer documentação, projetos, manuais, etc., produzidos durante a execução do 

objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital (CD Rom, drive, ou semelhante); 

11.15. Apresentar o cronograma de implantação para a CONTRATANTE, de forma a atender as conveniências 

de datas e horários; 

11.16. Emitir, relatórios sobre os atos relativos à execução do Contrato, para facilitar o acompanhamento e 

fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de aplicação de 

sanções; 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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12.1. Fornecer as informações e documentos indispensáveis para a elaboração dos produtos mencionados;  
 
12.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;  
 
12.3. Agendar as reuniões que se fizerem necessárias para o planejamento, avaliação e ajustes nas etapas 
previstas de implantação;  
 
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Grupo de Trabalho designado. Verificar o 
cumprimento das obrigações assumidas pela prestadora, inclusive quanto à continuidade da prestação dos 
serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela CONTRATANTE, não devem ser 
interrompidas;  
 
12.5. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

 

13. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DE PREÇOS 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 112 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133/2021, a contratada 
que: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 



 

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 

E-mail - administracao@serrita.pe.gov.br 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
 

14.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o objeto contratado; 
 

14.2.2. Multa de: 
 

14.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução do contrato, limitada a incidência a 
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença; 

14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

14.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 

14.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

14.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 
na apresentação da garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo 
de 1,4% (um vírgula quatro por cento), sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo 
máximo de 20 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a 
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rescisão do contrato; 

14.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si; 
 

14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
 

14.2.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 

14.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 12.1 deste TR. 
 

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5, 12.2.6 e 
12.2.7 poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados; 

14.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as tabelas 1 e 2: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou 

consequências letais, por ocorrência. 

 

 

 

5 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

inclusive 
induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar 

declaração falsa durante a licitação 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

o 
fornecimento por dia e por unidade de atendimento. 

4 
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3 
Manter funcionário sem qualificação para executar o contrato, por empregado e 

por 
dia. 

3 

4 
Recusar-se a executar o que determinado pela fiscalização, por fornecimento e 

por 
dia. 

2 

5 Retirar funcionários ou encarregados o fornecimento, sem a anuência prévia 
do 

1 

 contratante, por empregado e por dia.  

 

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 
14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 

14.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 

14.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados; 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada; 
 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente; 
 

14.7.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente; 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil; 
 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração do 
procedimento adequado; 

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
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14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 
14.133/2021. 
 

15. DAS VEDAÇÕES 
 

15.1. É vedado à contratada: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira; 
 

15.1.2. Interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte da 
contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 
15.1.3. A subcontratação da execução do objeto. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; As normas disciplinadoras deste 
TR serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que atendam as disposições do Edital e não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 

16.2. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação; 
 

16.3. Em caso de divergência entre disposições deste TR e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, este prevalecerá; 

16.4. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

Serrita – PE, 05 de fevereiro de 2025. 

 

______________________________ 

Maria do Socorro de Sá Sampaio 
Secretária de Educação Municipal 

Portaria nº 016/2025 
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ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 
 

A Empresa ________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº__________________, com 
endereço na _______, nº_____, bairro________, Município de ______. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE DE HABILITAÇÃO 
 
DECLARA para fins de participação no procedimento licitatório, que esta pessoa física/entidade atende 
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida 
no edital convocatório. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
DECLARA, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou 
que comprometam a idoneidade da proponente, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, perante o 
processo licitatório, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
 
 
Por ser verdade, firma a presente. 

 
 
 

Local, Data  
 

Assinatura ... 
______________________________________________ 

EMPRESA: ... 
CNPJ: ... 

 

(COLOCAR O TIMBRE DA EMPRESA) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 
 

A Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, Estado do Pernambuco. 
 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 
14.133/21, bem como as cláusulas e condições da Modalidade Pregão Eletrônico Nº 013/2025. 
 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação, bem como 
estamos cientes da obrigatoriedade de informar caso ocorra. Assumimos o compromisso de bem e fielmente 
fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I- Termo de Referência, caso sejamos vencedor (es) da 
presente Licitação. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE PROJEÇÃO DOS ÍNDICES 
EDUCACIONAIS, COM APOIO DE SISTEMA DE INFORMATIZAÇÃO PARA APLICAÇÃO DE AVALIAÇÃO 
DIAGNOSTICA COM INFORMATIZAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EDUCACIONAIS, 
ESTRUTURAÇÃO, MONITORAMENTO PEDAGÓGICO, E DOS PROCESSOS DE ESCRITURAÇÃO 
ESCOLAR NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SERRITA/PE. 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  TOTAL  

       

       

 
 

Valor Total da Proposta: R$ .....................( ............................................................................. ) 
Proponente: ....................................................................... 
Endereço: .......................................................................... 
CNPJ: .............................................. 
Data da Abertura: ......................................... 
Horário de Abertura: 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias. 
 

Data/Local: ...................................................... 
 
 

 
.................................................................................................... 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 
 

CONTRATO Nº _____/2025 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA, ATRAVÉS 
DO FUNDO DE EDUCAÇÃO E DO OUTRO A 
EMPRESA _______________________, NA FORMA 
ABAIXO. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a A Prefeitura Municipal de Serrita - PE, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada no CNPJ do MF sob o 
no 31.062.604/0001-96, com sede na Rua Barbosa Lima, 48, Centro, Serrita (PE), CEP 56.140-000, neste ato 
representado pela Senhora Secretária Municipal ..., brasileira, casada, portador do CPF Nº ... e do RG ..., 
residente e domiciliado Rua ..., doravante aqui denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
_____________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
___________________________, com sede ________________________________, n° 
________________, Bairro _____________________________, Cidade/Estado 
_____________________________, neste ato representada por _____________________________, 
residente domiciliado _________________________ portador do CPF nº _____________________, 
doravante aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto 
na Lei nº 14.133 de 01.04.21 e de suas posteriores alterações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE PROJEÇÃO DOS ÍNDICES 
EDUCACIONAIS, COM APOIO DE SISTEMA DE INFORMATIZAÇÃO PARA APLICAÇÃO DE AVALIAÇÃO 
DIAGNOSTICA COM INFORMATIZAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EDUCACIONAIS, 
ESTRUTURAÇÃO, MONITORAMENTO PEDAGÓGICO, E DOS PROCESSOS DE ESCRITURAÇÃO 
ESCOLAR NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SERRITA/PE, nos termos propostos a seguir:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS CONTRATADOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL 

1       

      
R$  

 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ________ (________________________). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, inciso II, alínea “d" da Lei 14.133/21, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal a 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
4.1 - O presente Contrato terá vigência por 12 (doze) meses a partir data da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no dia estipulado, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatível para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2- Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 
 
Poder: 03 – Entidades Supervisionadas 
Unidade: 08 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj/Ativ: 12.361.1202.2424.0000 – Gestão Técnica e Administrativa da SME 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
Poder: 03 – Entidades Supervisionadas 
Unidade: 10 FUNDEB 
Proj/Ativ: 12.361.1201.2826.0000 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
Poder: 03 – Entidades Supervisionadas 
Unidade: 08 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj/Ativ: 12.361.1204.2832.0000 – Manutenção do Programa Salário Educação - QSE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal. 
7.2 - O pagamento será efetuado por meio de Transferência Bancária ou outro meio legal definido pela 
Secretaria de Finanças Municipal, no prazo estipulado no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
 
8.1- A Contratada para fenecer o (s) produto (s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á: 
8.1.1- Cumprir integralmente as disposições contidas no Termo de Referencia e no Edital Convocatório e 
Fornecer o material objeto do Termo de Referência no padrão e prazo exigido. 
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do (s) produto (s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3- Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuições devidas a Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5- Fornecer com presteza e dignidade o (s) produto (s) objeto deste Contrato. 
8.1.6- Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 125 da Lei n° 14.133/21, alterada e consolidada. 
8.1.7- Entregar no dia estipulado, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Serviço, os produtos 
requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo 
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua 
responsabilidade. 
8.1.8- Trocar, as suas expensas, o (s) produto (s) que vier (em) a ser recusado (s) por justo motivo, sendo 
que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do (s) produto (s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do (s) produto (s) objeto 
deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
 
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 155 a 163 da 
Lei n° 14.133/21/93. 
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada as seguintes 
sanções: 
10.2.1-  Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de SERRITA/PE por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de SERRITA, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa, reconhecidos desde já os direitos da Administração, 
com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1- Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos objetos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente público designado pela 
Administração deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

O agente público responsável pela fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
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observados, podendo ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração; 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 121, par. 1º da Lei n.º 14.133/21; 

Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter preposto, aceito pela Administração 

contratante, para representá-la sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura, além dos demais meios legais, quando for o caso, consoante 
determinação legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças do Processo Licitatório nº 022/2025, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Serrita/PE, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo, a que tudo assistiram. 

 
Serrita/PE, ___ de ________ de 2025. 

 
  .......................................................                                       ........................................................ 
             CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA 


